
LEI Nº 1.523, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2009. 
 
 
 

 
 
 AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

REALIZAR DESPESAS COM AS 
COMEMORAÇÕES DA XVII SEMANA DO 
MUNICÍPIO . 

 
 
 
 
 NILVO ANTONIO LAGO, Prefeito Municipal de Pinhal Grande, Estado do 
Rio Grande do Sul. 
 Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte lei: 
 
  Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a custear despesas até o 
montante de R$ 7.100,00 ( Sete Mil e Cem Reais ) de acordo com a Programação da XVII 
Semana do Município de Pinhal Grande e Relatório Descriminado do Valor Máximo das 
Despesas Previstas , que são anexos do presente Projeto de Lei.  
 
 Art. 2º.As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão à conta de 
dotações orçamentárias próprias. 
 
 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PINHAL GRANDE,  
18 de fevereiro de 2009. 

 
 
 
 
 

NILVO ANTONIO LAGO 
Prefeito Municipal 

 

Registre-se e publique-se 

 
 
 

RUY RUBIN 
Secretário Municipal da Administração 

 
 



 

RELATÓRIO DISCRIMINADO DE VALOR MÁXIMO DAS DESPESAS PREVISTAS 

PARA XVII SEMANA DO MUNICÍPIO DE PINHAL GRANDE  -  2009 

 

 

Item das despesas Valor R$ 

Sonorização 1.500,00 

Divulgação Rádios 500,00 

Alimentação (Encontro Municipal das Mulheres) 1.000,00 

Atividades infantis ( Recreação – Aluguel de 

Brinquedos ) 

 

2.000,00 

Torneio Interseleções de Futsal Feminino CMD 

(Premiação e Arbitragem) 

 

600,00 

Transporte 500,00 

Outras despesas 1.000,00 

Total Geral R$ 7.100,00 

 

 

 

 

Nilvo Antonio Lago 

Prefeito Municipal 


